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APELAÇÃO CÍVEL N. 0031241-97.2009.815.2001
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APELANTE: Banco Fiat S/A

ADVOGADO: Celso Marcon
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ADVOGADO: Valter Lúcio Lélis Fonseca

APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO GENÉRICO, INESPECÍFICO E DESPIDO DE OBJETIVIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. Não devem ser conhecidos, por ofensa ao princípio da dialeticidade, recursos genéricos, inespecíficos e/ou despidos de objetividade.
2. Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do CPC.
Vistos, etc.
BANCO FIAT S/A recorre de sentença (f. 99/107) proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação de repetição de indébito promovida por GILVAN FERNANDES MACEDO JÚNIOR, declarando a nulidade da cobrança de tarifas (TAC e TEC) e condenando o apelante a restituir, em dobro, os valores a elas correspondentes, devidamente corrigidos, além de reconhecer a sucumbência recíproca.

Nas razões do apelo (fls. 109/135), o apelante faz longo arrazoado sobre a regularidade das cláusulas contratuais e o pacta sunt servanda, além de afirmar a legalidade da cumulação da comissão de permanência com juros de mora e multa; legalidade da cobrança das despesas de operações de crédito; não incidência da restituição em dobro e exorbitância dos honorários advocatícios. 
Contrarrazões (f. 140/144) pugnando pelo desprovimento do recurso e consequente manutenção da sentença.

Parecer da Procuradoria de Justiça (f. 152/155) pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.
DECIDO.
O recurso encontra óbice intransponível à sua admissibilidade, ante a ausência de dialeticidade.

Rui Portanova, ao discorrer sobre o aludido princípio, assevera que “a petição do recurso deve conter os fundamentos de fatos e de direito que embasam o inconformismo do recorrente”.

Acrescenta o doutrinador, linhas adiante, que “o procedimento recursal é semelhante ao inaugural da ação civil”
, e que, portanto, “a petição de recurso assemelha-se à petição inicial”
, de modo que deve conter a exposição das razões fáticas e jurídicas que lastreiam a insurgência do recorrente.

Eis decisão nesse sentido:
A petição recursal deve preencher os mesmos elementos da petição inicial, em respeito aos pressupostos recursais e ao princípio da dialeticidade. Petição que não preenche esses requisitos impossibilita o conhecimento do recurso por falta de pressuposto recursal de admissibilidade.

Assim, para a apreciação da questão submetida a reexame, é necessário que haja a impugnação específica do decisum, com fundamentação lógica, sob pena de não conhecimento do recurso, por afronta ao princípio da dialeticidade.
In casu, os argumentos do apelante são genéricos, inespecíficos e despidos de objetividade, o que impede a cognição da sua insurgência. Como relatado, a sentença declarou a nulidade da cobrança de TAC e TEC e condenou o apelante a restituí-las, em dobro, devidamente corrigidos, além de reconhecer a sucumbência recíproca. Já o apelo traz à baila questões como a regularidade das cláusulas contratuais; o pacta sunt servanda; a legalidade da cumulação da comissão de permanência com juros de mora e multa; legalidade da cobrança das despesas de operações de crédito, dentre outras.
O Superior Tribunal de Justiça, enfrentando casos análogos, assim tem decidido:
Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as alegações veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ.

Para que o tribunal ao qual é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe ao recorrente não só expor as razões pelas quais pretende seja o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-las de modo não deficiente; em caso contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente. No tocante aos recursos, vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual “o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão” assim como “os fundamentos de fato e de direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de nova decisão” (Nelson Nery Júnior, “Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos”, 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. […] 2. Quanto à aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. […] 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

Assim, resulta cristalino que a petição recursal fere o princípio da dialeticidade, razão por que não conheço da apelação cível, o que faço com base no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 27 de agosto de 2014.

Desª. MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
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